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Cargo: Prefeito de Várzea Paulista
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000225/2016
Interessado: Fernando Fernandes Filho
Cargo: Prefeito de Taboão da Serra
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000026/2017
Interessado: Luis Gabriel Fernandes da Silveira
Cargo: Prefeito de Rio Grande da Serra
Decisão: Arquivamento

 IX - ATOS ADMINISTRATIVOS DO PGJ
 Portarias do Procurador-Geral de Justiça, de 22-3-

2017
Nomeando, nos termos do artigo 20, inciso II, da Lei 

Complementar 180, de 12-05-1978, e à vista de habilitação 
em concurso público homologado em 28-08-2014 e prorrogado 
conforme publicação no D.O. de 14-07-2016, os aprovados em 
concurso público abaixo relacionados, constantes da Lista Geral 
de Classificação, para exercer em caráter efetivo e em Jornada 
Completa de Trabalho, o cargo de AUXILIAR DE PROMOTORIA 
I, (Administrativo), Padrão A-01, Carreira III, a que se refere o 
artigo 5º, da Lei Complementar 1.118/10, do Quadro de Pessoal 
do Ministério Público, classificados na Procuradoria Geral de 
Justiça, criados pela Lei 15.309 de 15-01-2014, bem como em 
vaga decorrente da aposentadoria de MARISA FELICIANA ALVES.

Lista Geral de Classificação:
188 Carlos Henrique Santos Souza 351147767SP
206 Manoel Neves de Oliveira 379171387SP
284 Davi Okamura Jaenick 250863443SP;

Nomeando, nos termos do artigo 20, inciso II, da Lei 
Complementar 180, de 12-05-1978, e à vista de habilitação em 
concurso público homologado em 15-09-2016, o aprovado em 
concurso público abaixo relacionado, constante da Lista Geral 
de Classificação para exercer em caráter efetivo e em Jornada 
Completa de Trabalho, o cargo de Oficial de Promotoria I, Padrão 
A-01, Carreira II, a que se refere o artigo 5º, da Lei Complemen-
tar 1.118, de 01-06-2010, do Quadro de Pessoal do Ministério 
Público classificados na Procuradoria Geral de Justiça, na vaga 
decorrente da aposentadoria de MARIA ANGELA LORENZONI 
FRIGERI.

ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS:
Lista de Classificação Geral

00029 Giselle Kobata Kimura 334392160;
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 

180/78, a pedido e a partir de 7/3/2017, Marco Antonio Vicente 
Coelho, RG. 33.924.761-7, do cargo de Analista de Promotoria I 
(Assistente Jurídico), do QPMPESP.

 CONSELHO SUPERIOR
 Aviso 044 /17 - C.S.M.P, de 08.03.17
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 

de suas atribuições legais, AVISA que, em reunião realizada em 
07.02.17, aprovou a revisão e criação de novas Súmulas do 
Colegiado na seguinte conformidade:

SÚMULA 1: “HOMOLOGA-SE promoção de arquivamento 
quando o objeto investigado já tenha sido apreciado em ação 
popular julgada improcedente em virtude da validade do ato 
impugnado.”

Fundamento: A ação popular tem por objeto o pedido de 
anulação de ato lesivo ao patrimônio público, meio ambiente, 
moralidade, patrimônio histórico e cultural (art. 5º, LXXIII, CF). 
Assim, se a ação popular for julgada improcedente ante o 
reconhecimento da validade do ato impugnado (e não por mera 
falta de provas), é possível homologar o arquivamento de proce-
dimento investigatório que tenha por objeto justamente verificar 
a validade/legalidade desse ato (arts. 18 da Lei 4.717/65; Pt. 
32.600/93).

SÚMULA 2: “NÃO SE HOMOLOGA promoção de arqui-
vamento em matéria de propaganda enganosa por alegação 
de interesse individual do consumidor, haja vista o caráter 
difuso do interesse, que abrange todos os que tiveram acesso 
à publicidade.”

Fundamento: A propaganda enganosa prejudica não só 
aqueles que efetivamente adquiriram o produto (interesses 
individuais homogêneos) como pessoas indeterminadas e inde-
termináveis que tiveram acesso à publicidade (interesses difu-
sos), tenham ou não adquirido o produto, mas que têm direito à 
informação correta sobre ele (arts. 6º, IV, 30-41, e 81, parágrafo 
único, I e III, da Lei 8.078/90; Pt. 5.961/93 e Pt. 51.148/10).

SÚMULA 3: “O Ministério Público tem legitimidade para 
ajuizar ação civil pública visando à contrapropaganda, a respon-
sabilidade por danos morais difusos e individuais homogêneos 
de todos os consumidores que adquiriram o produto ou serviço 
objeto da publicidade.”

Fundamento: Nos casos de publicidade enganosa ou abu-
siva, a legitimidade do Ministério Público abrange a tomada de 
providências para responsabilização dos eventuais causadores 
de danos morais difusos (arts. 6º, IV e VI, 37, 38 e 82, I do 
Código de Defesa do Consumidor; Pt. 5.961/93) e individuais 
homogêneos de todos os consumidores que adquiriram o 
produto ou serviço. Na tutela dos interesses difusos do con-
sumidor, o Ministério Público é legitimado também à tomada 
de providências para obtenção de contrapropaganda, quando 
necessário (art. 60).

SÚMULA 4: “HOMOLOGA-SE arquivamento fundado em 
compromisso de ajustamento de conduta celebrado pelo MP ou 
por qualquer colegitimado, desde que suficiente e adequado à 
defesa dos interesses transindividuais tutelados e que contenha 
todos os requisitos de título executivo extrajudicial, cabendo ao 
órgão ministerial fiscalizar seu efetivo cumprimento quando por 
ele celebrado ou quando houver indícios de omissão do órgão 
colegitimado que o celebrou.”

Fundamento: O art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, permite que os 
órgãos públicos legitimados tomem compromisso de ajustamen-
to dos interessados, suprindo a necessidade de propositura da 
ação civil pública de conhecimento e permitindo o arquivamento 
do inquérito civil (Pt. 32.820/93). Na hipótese de compromissos 
tomados pelo órgão ministerial, caberá a ele a fiscalização nos 
moldes do art. 86, § 2º no Ato 484/2006-CPJ. Quando tomado 
pelo ente colegitimado, não se justifica a necessidade de prosse-
guir o órgão ministerial na fiscalização do TAC, quando ausentes 
indícios de que o colegitimado não esteja cumprindo fielmente 
seu poder de polícia em relação ao caso concreto. Inexiste razão 
jurídica para se presumir inércia da Administração. Evita-se, 
com isso, duplo empenho fiscalizatório quando a atuação do 
colegitimado já se mostrar bastante à devida tutela dos inte-
resses transindividuais, permitindo-se a dedicação ministerial às 
hipóteses em que a atuação do colegitimado se mostrar, desde 
logo, ineficaz ou insuficiente. Cabe esclarecer, por oportuno, que 
já há hipóteses em que o compromisso de ajuste de conduta 
firmado por órgãos públicos sequer chega ao conhecimento do 
Ministério Público, como nos casos de termos de recuperação 
ambiental decorrentes de procedimentos de licenciamento 
ambiental. Sobrevindo notícia de eventual omissão do colegi-
timado, caberá ao órgão ministerial retomar a atividade fiscali-
zatória, inclusive para fins de eventual execução do título, bem 
com apurar em procedimento próprio eventual caracterização 
de ato de improbidade administrativa. Necessário ressaltar, 
ainda, que cabe ao Promotor de Justiça analisar o TAC firmado 
por colegitimado, verificando se as obrigações assumidas são 
suficientes e adequadas para a reparação integral do dano. 
Caso negativo, ao invés de ser promovido o arquivamento do 
procedimento, deverá adotar as providências necessárias (TAC 
ou ACP), visando garantir a efetiva reparação integral, inclusive 
de eventual dano intercorrente.

SÚMULA 5: “Reparado o dano ambiental e não havendo 
base para a propositura de ação civil pública, o inquérito civil 

Dias 15 e 16: Patricia Moraes Aude
Dias 21, 22 e 23: Edi Fonseca Lago
Dias 29 e 30: William Roberto Rodrigues
 Avisos de 21-03-2017
nº 120/2017- PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 
Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Centro de Apoio Opera-
cional da Infância, Juventude e Idoso) e por solicitação 
da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capi-
tal – Área do Idoso. AVISA que a Representação (Autos 
38.0725.0001099/2016-1) foi indeferida, para fim de cumpri-
mento do art. 118 do Ato 484-CPJ, de 05/10/06.

 nº 121/2017- PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 
Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Centro de Apoio Opera-
cional da Infância, Juventude e Idoso) e por solicitação 
da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capi-
tal – Área do Idoso. AVISA que a Representação (Autos 
36.0725.0000191/2017) foi indeferida, para fim de cumprimento 
do art. 118 do Ato 484-CPJ, de 05/10/06.

 Aviso de 23-03-2017
nº 123/2017 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

AVISA aos membros e servidores do Ministério Público e ao 
público em geral a suspensão do expediente no GAECO – 
Núcleo Vale do Paraíba, no dia 24-03-2017, bem como a sus-
pensão dos prazos dos procedimentos extrajudiciais em curso 
naquele Setor, em razão de serviço de dedetização no prédio.

(Pt. 34.489/2017)

 V - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
 A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica
V – Competência Originária
B – Crimes Praticados por Prefeitos
Procedimento Investigatório Criminal 94.0531.0000182/2014
Interessado: Saulo Pedroso de Souza
Cargo: Prefeito de Atibaia
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000013/2017
Interessado: Ademário da Silva Oliveira
Cargo: Prefeito de Cubatão
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000552/2016
Interessado: Rafael Tridico
Cargo: Prefeito de Jaci
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000020/2016
Interessado: Omar Najar
Cargo: Prefeito de Americana
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000039/2016
Interessado: Omar Najar
Cargo: Prefeito de Americana
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000284/2016
Interessado: Ernane Bilotte Primazzi
Cargo: Prefeito de São Sebastião
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000444/2015
Interessado: Frederico Guidoni Scaranello
Cargo: Prefeito de Campos do Jordão
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000005/2017
Interessado: Hamilton Bernardes Junior
Cargo: Prefeito de Pedreira
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000151/2016
Interessado: Fernando Fernandes Filho
Cargo: Prefeito de Taboão da Serra
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000569/2015
Interessado: Mamoru Nakashima
Cargo: Prefeito de Itaquaquecetuba
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000256/2015
Interessado: Santelmo Xavier Sobrinho
Cargo: Prefeito de Salto de Pirapora
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000226/2016
Interessado: Otacílio Parras Assis
Cargo: Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000468/2016
Interessado: Henrique Martin
Cargo: Prefeito de Cabreúva
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000160/2016
Interessado: Lucemir do Amaral
Cargo: Prefeito de Canas
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0538.0000046/2014
Interessado: Luis Gustavo Antunes Stupp
Cargo: Prefeito de Moji Mirim
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000396/2016
Interessado: Marcos Roberto Sanfelici
Octávio Martins Garcia Filho
Fernando Luiz Semedo
Cargos: Prefeito de Sandovalina, Palestina Neves Paulista
Decisão: Arquivamento
Representação Criminal 0063847-54.2015.8.26.0000
Interessado: Vanderlei Borges de Carvalho
Cargo: Prefeito de São João da Boa Vista
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000012/2017
Interessado: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Cargo: Prefeito de Itatiba
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000019/2016
Interessado: Mituo Takahasi
Cargo: Prefeito de Barrinha
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000389/2016
Interessado: Antonio Padron Neto
Cargo: Prefeito de Altair
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000110/2016
Interessado: Omar Najar
Cargo: Prefeito de Americana
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000315/2016
Interessado: Alaor Aparecido Bernal Dias
Cargo: Prefeito de Santo Anastácio
Decisão: Arquivamento
Procedimento Investigatório Criminal 94.0531.0000423/2014
Interessado: Antonio Del Bem Junior
Cargo: Prefeito de Cerquilho
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000577/2016
Interessado: Thiago Giatti Assis
Cargo: Prefeito de Monte Mor
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0352.0000837/2016
Interessado: Benjamin Bill Vieira de Souza
Cargo: Prefeito de Nova Odessa
Decisão: Arquivamento
Peças de Informação 38.0531.0000127/2016
Interessado: Juvenal Rossi

 II - ATOS
 Ato do Procurador-Geral de Justiça, de 23-03-2017
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 93, 
da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, TRANSFERE, a pedido, 
os seguintes estagiários:

ÁREA REGIONAL DA CAPITAL, GD SÃO PAULO I, II e III
Adriana Sales Gomes, RG 37.043.489-4, transferida da 

Promotoria de Justiça de Itaquaquecetuba para a Promotoria de 
Justiça Criminal de Itaquera (PT 0033536/17);

Alessandro Santiago Nossa, RG 41.853.033-6, transferido 
da Promotoria de Justiça de Itaquaquecetuba para a 1ª Promo-
toria de Justiça Criminal da Capital (PT 0033534/17);

 Ato do Procurador-Geral de Justiça, de 23-3-2017
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 93, 
da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, TRANSFERE POR 
PERMUTA, os seguintes estagiários:

ÁREA REGIONAL DE BAURU
Paula Alli Gobbo, R.G. 45.826.096-4 transferida da Promo-

toria de Justiça de Iacanga para a Promotoria de Justiça Criminal 
de Bauru (Protocolo 0033896/17);

Mateus Prandini Bianchi, R.G. 40.029.058-3 transferido da 
Promotoria de Justiça Criminal de Bauru para a Promotoria de 
Justiça de Iacanga (Protocolo 0033896/17).

 III - AVISOS
 Aviso de 9-3-2017
nº 100/2017 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições, 

e a pedido da Subprocuradoria-Geral de Justiça de Politícas 
Criminais e Institucionais, CONVIDA os Membros integrantes 
do Grupo de Trabalho – Reestruturação da Carreira do Minis-
tério Público – Reclassificação das Entrâncias para reunião de 
trabalho, que se realizará no dia 31-03-2017, às 14h30, no 
Gabinete da Subprocuradoria Geral de Justiça de Políticas Crimi-
nais, situado à Rua Riachuelo, 115, 8º andar, sala 843 - Centro, 
São Paulo – SP.

AVISA, outrossim, que os membros participantes do Grupo 
de Trabalho ficam autorizados a participar do evento, desde que 
providenciada sua substituição automática.

 Avisos de 17-3-2017
nº 113/2017 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

SOLICITA aos Promotores de Justiça que exerceram as funções 
no ano de 2016, que informem à Assessoria Eleitoral (por 
e-mail eleitoral@mpsp.mp.br) até o dia 24-03-2017, os dados 
relativos ao número de Procedimentos Preparatórios Eleitorais 
instaurados, Ações de Investigação Judicial Eleitoral e Ações de 
Impugnação de Mandato Eletivo ajuizadas acerca da ocorrência 
de candidaturas fictícias de mulheres, além do número de 
Procedimentos Preparatórios Eleitorais instaurados, eventuais 
inquéritos policiais, ações penais e ações de improbidade 
administrativa sobre a ocorrência de candidaturas fictícias de 
servidores públicos.

 nº 115/2017 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convoca os funcionários abaixo relacionados para comparece-
rem no dia 18-03-2017, às 08h, nos respectivos locais aonde 
será realizada a eleição dos indicados para o Conselho Nacional 
do Ministério Público e o Conselho Nacional de Justiça.

(...)
ONDE SE LÊ:
(...)
Interior:
Áreas Regionais:
(...)
Área Regional de São José do Rio Preto
Rua Voluntários de São Paulo, 3.539, Bairro Centro, CEP: 

15015-200
Telefone: (17) 3121-4354
Angela Cristina Sanchez Buchala
Arlete Sparapam
Bruno Morotti Bacchiegga
Cristina Virgínia Haddad Dutra Pereira
Émerson Rodrigues
Izomari de Souza Zacarias de Lucena
José Carlos Gôngora
Rubens Fernandes Balieiro
(...)
LEIA-SE:
(...)
Interior:
Áreas Regionais:
(...)
Área Regional de São José do Rio Preto
Rua Voluntários de São Paulo, 3.539, Bairro Centro, CEP: 

15015-200
Telefone: (17) 3121-4354
Angela Cristina Sanchez Buchala
Arlete Sparapam
Bruno Morotti Bacchiegga
Cristina Virgínia Haddad Dutra Pereira
Izomari de Souza Zacarias de Lucena
José Carlos Gôngora
Maria Rita Cardozo Gossen
Rubens Fernandes Balieiro
Valdinei Aparecido Correa
(...)
Republicado por necessidade de retificação no D.O. 

18/03/17
 Aviso de 23-03-2017
nº 116/2017 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

normais, PUBLICA, nos termos do artigo 5º, § 2º do Ato Norma-
tivo 605/2009-PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, 
referente ao mês de ABRIL de 2017.

Avisa, outrossim, que os Promotores de Justiça designados 
para atuar no plantão judiciário da Capital devem observar o 
artigo 5º, § 7º do Ato Normativo 605/2009: “Caberá ao Pro-
motor de Justiça que pretenda gozar férias, licença-prêmio ou 
compensação no período em que foi designado para o plantão 
judiciário indicar previamente seu substituto, nos termos do § 
6º deste artigo.”

PLANTÃO JUDICIÁRIO CRIMINAL – 2017
ABRIL
Dias 1 e 2: Annunziata Alves Iulianello
Beatriz Lopes de Oliveira
Dias 8 e 9: Sandra Rodrigues de Oliveira Marzagao Barbuto
Matheus Jacob Fialdini
Dias 13 e 14: Goiaci Leandro de Azevedo Junior
Paulo Henrique de Oliveira Arantes
Dias 15 e 16: Ana Paola Ferrari Ambra
Mariana Correa Viana
Dia 21: Camila Bonafini Pereira
Carlos Alberto Pereira Leitao Junior
Dias 22 e 23: Carolina Augusto Juliotti
Mariana de Melo Saraiva Marangoni
Dias 29 e 30: Daniel Tosta de Freitas
Debora Moretti Fumach
PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍVEL – 2017
De acordo com o Comunicado Conjunto 2340/2016 do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, os plantões cíveis na Capital, 
serão realizados no Palácio da Justiça, Praça da Sé, s/nº, 6º 
andar, sala 619.

ABRIL
Dias 1 e 2: Karina Yukime Ichikawa Vicenzotto
Dias 8 e 9: Renato de Cerqueira Cesar Filho
Dias 13 e 14: Maria Izabel do Amaral Sampaio Castro

nº 2094/2017 - Ana Paula Moreira Mattos, 6º Promotor de 
Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), 
para assumir o exercício das funções do 85º Promotor de Justiça 
Criminal e auxiliar no exercício das funções do Promotor de 
Justiça que atua perante o Departamento Estadual de Execução 
Criminal (Deecrim) da Região da Capital, de 1 a 31-03-2017.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
22-03-2017)

nº 2155/2017 - Jose Guilherme Silva Augusto, 5º Promotor 
de Justiça Substituto da 16ª Circunscrição Judiciária (São José do 
Rio Preto), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor 
de Justiça de Bebedouro, de 1 a 16 e 18 a 31 de março e acu-
mular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa 
Adélia, no dia 30-03-2017.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
14-03-2017)

nº 2215/2017 - Thais de Freitas Cavalari, 2º Promotor de 
Justiça Substituto da 26ª Circunscrição Judiciária (Assis), para 
assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de 
Itapevi, de 1 a 15 de março, assumir o exercício das funções do 
6º Promotor de Justiça de Jacareí, de 16 a 23 e 25 a 31 de março 
e acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de 
Jacareí, de 17 a 23 e 25 a 31-03-2017.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
08-03-2017)

nº 2463/2017 - Pedro Andre Picado Alonso, 2º Promotor 
de Justiça de Poá, para acumular o exercício das funções do 4º 
Promotor de Justiça de Poá, de 13 a 26-03-2017.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
04-03-2017)

nº 2496/2017 - Luis Marcelo Mileo Theodoro, 17º Promotor 
de Justiça de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 
1º Promotor de Justiça de Cajamar, nos termos do artigo 1º, § 
4º, do Ato 622/2009 – PGJ, de 2 a 16-03-2017, atuando em 50 
(cinquenta) inquéritos policiais.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
07-03-2017)

nº 2497/2017 - Priscila Maiello Ribeiro Prado Mileo Theo-
doro, 16º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício 
das funções do 20º Promotor de Justiça de São José dos Campos, 
nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato 622/2009 – PGJ, de 2 a 
16-03-2017, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
07-03-2017)

nº 2674/2017 - Virginia Silveira Martins Neves Roma, 1º 
Promotor de Justiça de Lorena, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor 
de Justiça de Queluz, de 8 a 15, 19, 20 e 22 a 31-03-2017.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18-03-2017)

nº 2786/2017 - Larissa Buentes Frazao, 3º Promotor de Justi-
ça de Lorena, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular 
o exercício das funções do Promotor de Justiça de Queluz, nos 
dias 19, 20 e 22 a 31-03-2017. (Pt. 30.488/17)

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
17-03-2017)

nº 2831/2017 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de 
ABRIL de 2017, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo 
relacionados:

Inclua-se:
Daniela Reis Pastorello (16 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

18-03-2017)
nº 2832/2017 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 1 A 30-04-2017, aos seguintes Promotores de Justiça:

Incluam-se:
Rafael Beluci
Thais Vasconcelos Sepulveda
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

18-03-2017)
nº 2833/2017 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado 
do mês de ABRIL de 2017, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Exclua-se:
Daniela Reis Pastorello (16 a 30)
Incluam-se:
Claudia Cecilia Fedeli (01 a 15)
Eduardo Maciel Crespilho (01 a 15)
Fernando Pascoal Lupo (01 a 15)
Frederico Liserre Barrufini (01 a 15)
Rodrigo Melgarejo (01 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

18-03-2017)
nº 2887/2017 - Gustavo Yamaguchi Miyazaki, Promotor 

de Justiça de Palestina, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de 
Justiça de Novo Horizonte, no dia 30-03-2017.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-03-2017)

 Designando:
nº 004/2017 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados 

para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores 
designações, oficiarem nos termos do Ato 033/91, junto à 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Ado-
lescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 9 às 13 horas.

01/04/17 – Sábado
Raquel Maria Leone de Almeida César Barbosa
Ana Paula de Souza
02/04/17 – Domingo
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Daniel Leme de Arruda
08/04/17 – Sábado
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos
09/04/17 – Domingo
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Daniela Moyses da Silveira Favaro
13/04/17 – Quinta- páscoa
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
José Basso Júnior
14/04/17 – Sexta - páscoa
Daniel Leme de Arruda
José Basso Júnior
15/04/17 – Sábado
Daniel Leme de Arruda
José Basso Júnior
16/04/17 – Domingo
Daniel Leme de Arruda
José Basso Júnior
21/04/17 – Sexta-feira
Daniel Leme de Arruda
Joaquim Portela Dias do Nascimento Neto
22/04/17 – Sábado
Daniel Leme de Arruda
Joaquim Portela Dias do Nascimento Neto
23/04/17 – Domingo
Joaquim Portela Dias do Nascimento Neto
Larissa Motta Nunes Liger
29/04/17 – Sábado
Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos
José Basso Júnior
30/04/17 – Domingo
José Basso Júnior
Larissa Motta Nunes Liger


